
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2025 

SÚMULA: Concede Titulo de Cidadão Honorário do Município de Tamarana, Estado 
do Paraná, ao Doutor Tercilio Luiz Turini e da outra providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica conferido o Titulo de Cidadão Honorário de Tamarana ao Doutor Tercilio Luiz 
Turini. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das sessões, 16 de junho de 2025 

REN 
PRESIDENTE 

Autoria: 
Vereadora Jislaine Pereira Ferraz 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

OFÍCIO N°005/2025 
	

Tamarana, 22 de Maio de 2025 

Excelentíssimos Senhor, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a apreciação deste Plenário, o Projeto de 
Decreto Legislativo: 

Projeto de Decreto Legislativo n°. 001/2025 de 22 de Maio de 2025, 
Súmula: Concede Titulo de cidadão honorário do município de Tamarana, estado do 
Paraná, ao Doutor Tercilio Luiz Turini. E das outras providências. 

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveito a oportunidade para 
reafirmar meus protestos de estima e consideração. 

Anteciosamente, 

Jislaine Pereira Ferraz 

Ao 

ExmoSr. 
RENAN LEAL GONÇALVES 
Presidente da Câmara Municipal de Tamarana. 



Autoria: Vereadora .lislaine Pereira Ferraz 

a  DISCUSSÃO 
,21 APROVADO O REPROVADO 
, °or.  	2  x 	 
Em  .03 06 2Ç 
Presidente.  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLTIVO N° 01/2025 

SÚMULA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, AO DOUTOR TERCILIO LUIZ TURINI. E 
DA OUTRA PROVIDÊNCIAS; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, PROMULGO O SEGUINTE PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica conferido o Titulo de Cidadão Honorário de Tamarana ao Doutor Tercilio Luiz 
Turini. 

Art. 2°  Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 22 de maio de 2025 

0.:I4CAMINHA-SE A COMISSÃO: 
Justiça, Finanças, Legislação e T. Contas 

O Educação, Saúde e Assistência Social 
0 Agricultura, Indústria e Comércio 

j] Viação, Obras Públicas e Transportes 
, Em 	05 2.5 jojdenfe. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Justificativa 

O presente projeto de lei tem por finalidade conferir o título de 

Cidadão Honorário de Tamarana a Tercílio Turini. Nascido em 1944 na cidade de Jaú, no 

estado do São Paulo, o homenageado veio para Londrina com sua família em 1947, pois, seus 

pais, descendentes de italianos, buscavam trabalhar nas lavouras de café do Norte do Paraná. 

Durante sua infância e adolescência, morou na zona rural, tendo 

deixado o sítio para estudar, sempre em escolas públicas e na Universidade Estadual de 

Londrina, instituição em que ingressou no início dos anos 70 e em que se formou em 

medicina. Dr. Tercílio se especializou em moléstias infecciosas e voltou sua atenção aos 

temas relativos à saúde pública, defendendo sempre recursos ao Sistema Único de Saúde e 

melhorias no atendimento à população. 

O homenageado teve grande dedicação à área da saúde, atuando 

como Professor da UEL, chefe do Pronto-Socorro, Diretor Clínico e Diretor Superintendente 

do Hospital Universitário. Além disso, chefiou a 17 Regional de Saúde do Paraná, de 1984 a 

1986, coordenando políticas de saúde para Londrina e mais de vinte outros municípios da 

região norte do Estado. 

Por constantemente se defrontar com as necessidades da população, 

decidiu ingressar na política e foi eleito vereador do município de Londrina por quatro 

mandatos consecutivos, de 1993 a 2008, inclusive presidindo a Câmara entre 2001 e 2002. 

Após sua atuação na cidade de Londrina, o homenageado, visando a 

defesa dos interesses da população dos municípios do norte, norte pioneiro, centro e noroeste 

do Paraná junto ao Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado, concorreu ao cargo de 

deputado estadual, logrando êxito em sua candidatura no ano de 2011. 

Em Tamarana, muitas obras aconteceram através de emendas para a 

saúde: Hospital de Tamarana - Obras no Hospital São Francisco, Van para transporte de 

pacientes e Ambulância, Reforma e Ampliação da UBS Jardim Juny - Reforma e Ampliação 

da UBS Plínio P. de Araújo. 

Infraestrutura: 

Poço Artesiano no Bairro dos Moreira - Sistema de abastecimento 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

de água - Recape Asfáltico e Vigas da Ponte Rio Claro - Pavimentação com pedras irregulares 

da Vila Rural ao Bairro dos Moreira - Articulação do Saneamento para as novas casas no 

Jardim Bom Pastor, Viaduto do Lerroville, Participação no programa Asfalto Novo, 

Mobilização pelo Retorno da Placa da Vaca, Pedido de Asfaltamento de Tamarana a 

Ortigueira e Participação na partilha de ICMS do Projeto Puma da Klabin. 

Educação/ Cultura/ Esporte: Kit Robótica para o Colégio Maria 

Cintra Alcântara - Meu Campinho na Vila Siena - Recursos para a reforma do Colégio Maria 

Cintra de Alcântara, Apoio na Copel para ações na reserva indígena e Bairro Bom Pastor. 

Equipamentos: Caminhão Pipa- Caminhão Basculante 

Esteve sempre atuante na questão da duplicação da PR-445, bem 

como na Lei que domina o viaduto da PR-445, saída para Tamarana de Shorou Suzukawa. 

Atualmente, Tercílio Turini está em seu quarto mandato como 

Deputado Estadual e na Assembleia Legislativa foi escolhido para presidir a Comissão de 

Saúde Pública para o ano de 2023/24, e no final do mesmo ano foi reeleito para o próximo 

biênio. 

Terceiro filho do casal Rosalina e Zen Turini. Tercilio é casado 

com a também médica Bárbara Turini, pai de três filhos e avô de seis netos, sua família é 

motivo de grande alegria em sua vida. 

Diante de todo o exposto sobre o trabalho, a trajetória e os feitos do 

homenageado, propomos a presente matéria e solicitamos o apoio dos demais nobres Edis 

para sua aprovação, por ser Tercilio Turini merecedor do reconhecimento de nossa cidade. 

SALA DAS SESSÕES, 22 de maio de 2025. 

Jislaine Pereira Ferraz 

Vereadora 
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Declaração de anuência 

Declaro para os devidos fins que me sinto honrado em receber o Título de 

Cidadão Honorário do Município de Tamarana, por indicação da Vereadora Jislaine 

Pereira Ferraz. 

Londrina, 19 de maio de 2025. 

Deputado Estad ai 

• 



iS 
u do dos S 	ré 
sidente 

ev-• 
oão Maria Claro dos Santos Neto 

Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER 036/2025 

O presente parecer refere-se ao Projeto de Decreto Legislativo n°. 001/2025 

de 22 de Maio de 2025, que concede Titulo de cidadão honorário do município de Tamarana, 

Estado do Paraná, ao Doutor Tercilio Luiz Turini, e das outras providências. 

Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o título ao excelentíssimo 

Senhor Doutor Tercilio Luiz Turini, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

comunidade tamaranense e à sua notável contribuição para o desenvolvimento social, 

educacional e político da região. 

Nesse sentido, eu, Vereadora Jislaine Pereira Ferraz, na qualidade de Relatora da Comissão de 

Justiça, Finanças, Legislação e Tomada de Contas, emito parecer favorável ao projeto em 

questão, devidamente protocolado nesta Casa Legislativa. 

O Presidente e o Membro da Comissão acompanham o parecer da Relatora. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 04 de Junho de 2025 

Jislaine Pereira Ferraz 
Relatora 

RECEBIDO 
Em.OLA 06 .2 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
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